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Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Ilha Comprida pelo 24º aniversário do Município, comemorado em 27 de Outubro de 2015.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Décio José Ventura e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, o Vereador “Osvaldinho”.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura almeja parabenizar a laboriosa e hospitaleira população de Ilha Comprida e dignas autoridades, pela passagem de mais um aniversário comemorado neste dia 27 de outubro.

Seu nome se deve à sua característica peculiar de seu território ter uma extensão muito maior que a largura (74 km de extensão e, no máximo, 4 km de largura em alguns pontos.

Com 74 quilômetros de praias, áreas de mangues, sítios arqueológicos, matas, dunas e espécies raras de aves, a Ilha Comprida é uma das últimas áreas remanescentes da Mata Atlântica e um dos últimos ecossistemas não poluídos do litoral brasileiro. Faz parte do Complexo Estuário Lagunar de Iguape - Paranaguá, que constitui um dos maiores viveiros de peixe e crustáceos do Atlântico Sul. Por possuir importância ambiental, a Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), a incluiu como Reserva da Biosfera do Planeta. O município que tem 100% de seu território - 252 quilômetros quadrados -, incluído em Área de Proteção Ambiental, desenvolve ações estruturais para se transformar em Cidade Modelo do Turismo Sustentável.

Com o incremento do turismo, a infraestrutura hoteleira, de restaurantes e de serviços está em franco desenvolvimento fazendo com que Ilha Comprida já desponte como a capital gastronômica do Vale do Ribeira.

É portanto, com profunda admiração, por intermédio desta Augusta Casa de Leis, se presta esta sincera homenagem à população de tão próspero Município.
Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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